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Ano VII ● Nº 1635
Quinta-feira, 20 de março de 2025

te o contrato celebrado com a empresa 
Lobo Serviços e Soluções LTDA, em 10 
de março de 2025, conforme decisão pro-
latada no referido processo, com base no 
art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/1993.  
Saquarema, 10 de março de 2025.
Adriana Maria da Conceição Pereira
Secretária Municipal dos Direitos dos Ani-
mais.

EXTRATO DO TERMO DE 
RESCISÃO AMIGÁVEL DO 

CONTRATO Nº 059/2024
Processo Administrativo nº 23.213/2023
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Lobo Serviços e Soluções 
LTDA, CNPJ nº 16.840.611/0001-88.
Rescisão: Fica rescindido amigavelmen-
te o contrato celebrado com a empresa 
Lobo Serviços e Soluções LTDA, em 27 
de fevereiro de 2025, conforme deci-
são prolatada no referido processo, com 
base no art. 79, inciso II da Lei Federal 
8.666/1993.
Saquarema, 27 de fevereiro de 2025.
Marcia de Almeida Silva Azeredo
Secretária Municipal da Mulher.

EXTRATO DE RESCISÃO
 AMIGÁVEL DO CONTRATO

 Nº 247/2023
Processo Administrativo nº 17.946/2023
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Lobo Serviços e Soluções 
LTDA, CNPJ nº 16.840.611/0001-88.
Rescisão: Fica rescindido amigavelmen-
te o contrato celebrado com a empresa 
Lobo Serviços e Soluções LTDA, em 12 
de março de 2025, conforme decisão pro-
latada no referido processo, com base 
no artigo 79, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/1993.
Saquarema, 12 de março de 2025.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

EXTRATO DE RESCISÃO 
AMIGÁVEL DO CONTRATO

 Nº 137/2023
Processo Administrativo nº 652/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Lobo Serviços e Soluções 
LTDA, CNPJ nº 16.840.611/0001-88.
Rescisão: Fica rescindido amigavelmen-

te o contrato celebrado com a empresa 
Lobo Serviços e Soluções LTDA, em 10 
de março de 2025, conforme decisão pro-
latada no referido processo, com base 
no art. 79, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/1993.
Saquarema, 10 de março de 2025.
Evanildo Andrade dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.

EXTRATO DE RESCISÃO
 AMIGÁVEL DO CONTRATO

 Nº 189/2023
Processo Administrativo nº 13.096/2024
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Lobo Serviços e Soluções 
LTDA, CNPJ nº 16.840.611/0001-88.
Rescisão: Fica rescindido amigavelmen-
te o contrato celebrado com a empresa 
Lobo Serviços e Soluções LTDA, em 10 
de março de 2025, conforme decisão pro-
latada no referido processo, com base 
no art. 79, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/1993.
Saquarema, 10 de março de 2025.
Evanildo Andrade dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.

EXTRATO DE RESCISÃO
 AMIGÁVEL DO CONTRATO

 Nº 249/2023
Processo Administrativo nº 13.097/2024
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Lobo Serviços e Soluções 
LTDA, CNPJ nº 16.840.611/0001-88.
Rescisão: Fica rescindido amigavelmen-
te o contrato celebrado com a empresa 
Lobo Serviços e Soluções LTDA, em 10 
de março de 2025, conforme decisão pro-
latada no referido processo, com base 
no art. 79, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/1993.
Saquarema, 10 de março de 2025.
Evanildo Andrade dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.

   PORTARIA Nº 15 
DE 13 MARÇO DE 2025

A PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 17 
da Lei nº 2.381/2023, que regulamenta o 
Regime Próprio de Previdência Social. 
RESOLVE
Art. 1º Conceder o benefício de aposen-
tadoria por Tempo de Contribuição a Ro-
semary Rodrigues de Almeida, servidora 
efetiva do cargo de Técnico em Hemotera-
pia, matrícula: 40290-1, referência: médio 
I, nível: VI, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e fixar os proventos integrais no 
valor de R$ 2.510,58 (dois mil, quinhentos 
e dez reais e cinquenta e oito centavos), 
sendo: vencimento de R$ 1.884,45 (mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais e qua-
renta e cinco centavos) Lei nº 1197/12, 
acrescido do adicional por tempo de ser-
viço  no valor de R$ 226,13 (duzentos e 
vinte e seis reais e treze centavos) 12%, 
Lei nº 1197/12, e insalubridade de R$ 
400,00 (quatrocentos reais) 40%, Lei nº 
1564/2017, contido na planilha de cálculo 
folha nº 124, conforme processo adminis-
trativo do IPRES nº 125/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 13 de março de 2025.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente.
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